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mentar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria daS MErcES dE MoraES, mat. nº 5131030/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.762,48 (um mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.215,50
 546,98

  1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834388
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.701 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/521959.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inci-
so iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
SolaNGE criSTiNa foNSEca ValENTE, mat. nº 246549/1, na função de 
Professor classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$7.215,56 (sete mil, duzentos e quinze reais e cinquenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional pelo Exercício da função gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar GD-1 – 50%

Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

2.041,26
106,16

1.020,63
175,19

1.633,01
2.239,31
 7.215,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3609 de 20 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/281198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional 9 nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria do roSario MiraNda 
cardoSo, mat. nº 6390129/1, na função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 1.762,48 (um mil, setecen-
tos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

1.215,50
  546,98

  1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834662
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3439 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/1054637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigos 22, inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019, Maria iraci TEiXEira riBEiro, mat. nº 5176794/1, na 
função de auxiliar de reabilitação, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 1.492,62 (um mil, quatrocentos e noventa 
e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$ 1.492,62)

Total de Proventos

  1.492,62
  1.492,62

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834682
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3690 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/601465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, HarrYSSoliNa MaToS da cUNHa caTETE, mat. nº 
3276279/1, na função de Técnico em Eletrônica, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Transportes - SETraN, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2.271,65 (dois mil, duzentos 
e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de função de Secretária de departamento de operações Hidroviárias 
(fG-3) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.215,50
145,86
58,42

  851,87
  2.271,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.550 de 28 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e tempo de contribuição - Processo nº 2019/534878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 5º 
da constituição federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/03, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 23, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 raiMUNda 
BErNadETE MoNTEiro BicHo, mat. nº 5465010/1, no cargo de Profes-
sor classe ii, Nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.451,41 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações
Total de Proventos

  6.451,41
  6.451,41

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.668 de 22 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/551358.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


